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Alguns dispositivos da 
Medida Provisória 68 —
que reindexou a economia 
— são inconstitucionais, 
por serem vagos e concede. 
rem ao Fisco atribuições 
que, a principio, são do 
Congresso Nacional. A opi-
nião é dos advogados Plínio 
Marafon, do escritório As-
topho, Silva, Marafon e Or-
lando, e Waldir Braga, do 
Mesquita Neto e Braga Ad-
vogados. 

O parágrafo único do ar-
tigo 3 2  da medida provisó-
ria diz que não serão admi-
tidos procedimentos incon-
sistentes de correção mo-
netária das demonstrações 
financeiras que descarac-
terizem os resultados com 
o objetivo de reduzir o Im-
posto de Renda (IR) ou 

Tributaristas 
contestam os 

poderes dados 
ao Fisco 

postergar seu pagamento. 
Porém, a lei não define o 
que são "procedimentos in-
consistentes", observam os 
advogados. "Esta norma é 
muito vaga e deixa os con-
tribuintes à mercê do Fisco 
que, em última instância, 
acabará definindo o que 
são procedimentos incon-
sistentes", afirma Braga. 
Segundo ele, a lei estabele-
ce claramente como deve 
ser feita a correção. Quan-
do a lei for omissa, o contri-
buinte pode optar por qual-
quer sistemática de atuali-
zação que não contrarie a 
Legislação como um todo, 
argumenta. 

Marafon e Braga criti-
cam também o artigo 92, 
inciso II, que dá poderes ao 
ministro da Fazenda para 
baixar instruções sobre 
correção monetária de ba-
lanço em situações não es-
pecificadas, principalmen-
te no que diz respeito a ope-
rações entre empresas do 
mesmo grupo. "Esta é uma 
atribuição do Legislativo e 
não do ministro da Fazen-
da", sustenta Marafon. 

Outro dispositivo incons-
titucional, na opinião de 
Marafon, é o inciso I, "f", 
do artigo 42, segundo o qual 
o Executivo poderá exigir a 
correção de outras contas 
não especificadas na legis-
lação. 

O artigo 44 estabelece 
que a atualização do IR re-
tido na fonte, das cotas, 
duodécimos e prestações 
da contribuição social não 
será dedutíveil na determi-
nação do lucro real se os  

pagamentos forem feitos 
em atraso. Braga alerta 
que este dispositivo "pode-
rá prejudicar as empresas 
que estão contestando a 
exigência ou correção des-
ses tributos e depositando 
seu valor em juizo, ao invés 
de recolher diretamente ao 
Fisco". Ele entende que es-
ta determinação pode ser 
questionada, já que contra-
ria o principio de que ne-
nhuma lesão a direito indi-
vidual pode ser impedida 
de apreciação pelo Judiciá-
rio. 

Até a edição do Plano Ve-
rão, em 15 de janeiro deste 
ano, as empresas estavam 
subordinadas ao regime de 
correção monetária de ba-
lanço previsto no Decreto-
lei 2.341/87. Com  o choque 
econômico e o congelamen-
to, foi extinta a atualização 
das demonstrações finan-
ceiras. De acordo com a 
Lei n2 7.730 (Plano Verão), 
os balanços deveriam ser 
corrigidos somente até 31 
de janeiro pela OTN de 
NCz$ 6,92. Em 10 de feve-
reiro, o governo voltou 
atrás e baixou a Medida 
Provisória 38 (Lei n2 7.738), 
que determinou a volta do 
sistema de correção. 

Porém, como informa 
Cândido Henrique Campos, 
diretor de impostos da Di-
recta BDO, a Medida Pro-
visória 38 previa o retorno 
da correção, mas dizia que 
os seus critérios deveriam 
ser estabelecidos em de-
creto que nunca chegou a 
ser editado. Assim, na prá-
tica, a correção não exis-
tia. No último dia 16, a Me-
dida Provisória 68 trouxe 
de volta o sistema de corre-
ção de balanços, reeditan-
do muitos dos dispositivos 
do Decreto-lei 2.341, infor-
ma Campos. 

"Correção entre 
Plano Verão e 

reindexação pode 
ser contestada" 
Esta última medida exi-

ge a aplicação da correção 
monetária desde o dia 31 de 
dezembro de 88. Campos e 
Marafon são enfáticos ao 
afirmar que essa determi-
nação é inconstitucional. 
"Pelo preceito da irretroa-
tividade, a lei não pode 
atingir fatos anteriores à 
sua publicação", sustenta 
Campos. Marafon observa 
que a atualização é prejudi-
cial às empresas que têm 
lucro inflacionário (saldo 
credor) e pode ser contes-
tada. 

Campos e Marafon diver-
gem quanto à constitucio-
nalidade da inclusão da re- 

serva de reavaliação na ba-
se de cálculo da contribui-
ção social. Para Marafon, 
essa exigência corrige uma 
distorção anteriormente  
existente. Pela sistemática 
anterior, as empresas que 
realizavam a reserva de 
reavaliação transferiam os 
valores para a conta de re-
sultados ou para a de lu-
cros acumulados, explica 
Marafon. No primeiro ca-
so, a reserva entrava na 
base da contribuição; na 
segunda hipótese, não. Pa-
ra Marafon, a medida 68 
deu um tratamento equiva-
lente às duas situações. 

IR nas aplicações 
financeiras passa 

a incidir sobre 
o lucro real 

Já Campos considera o 
parágrafo 42 do artigo 42 
passível de contestação. 
Segundo ele, a base de cál-
culo da contribuição social 
está claramente fixada na 
lei que a criou e não pode 
ser alterada. 

O artigo 40 prevê que a 
reserva de reavaliação só 
poderá ser compensada 
com prejuízos fiscais quan-
do ocorrer a efetiva reali-
zação do bem objeto da re-
serva, esclarece Campos. 
Até a medida 68, segundo 
ele, a compensação pode-
ria ser feita com a realiza-
ção da reserva, que ocorria 
com a venda do bem ou por 
depreciação, amortização, 
baixa por perecimento e 
transferência do bem do 
ativo para o realizável. 
Com  a alteração, a possibi-
lidade de compensação fi-
cou limitada, o que aumen-
ta a carga tributária, afir-
ma Campos. 

A tributação das aplica-
ções financeiras também 
foi alterada. Agora, explica 
Marafon, "o Imposto de 
Renda na fonte incidirá so-
mente sobre o ganho real 
obtido pelo investidor, ou 
seja só sobre o que exceder 
o BTN fiscal". Para as pes-
soas jurídicas, o IR fonte 
será considerado como an-
tecipação do devido na de-
claração. As pessoas físi-
cas têm a opção de descon-
tar a retenção na declara-
ção de ajustes ou conside-
rar o imposto como exclusi-
vo de fonte. Nos demais ca-
sos (como pessoas jurídi-
cas isentas) o IR será ex-
clusivo de fonte, finaliza 
Marafon. 

Quando esta edição esta-
va sendo fechada, foram 
anunciadas alterações na 
Medida Provisória 68. Leia 
sobre o assunto na editoria 
de Nacional. 


